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ANEXO II 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ../20... 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º .../20... 

ÃOS ..i dias do mês de ..................... do ano de 20..., na cidade de Leme, Estado de São 
Paulo, a SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme, situada à Rua Padre 
Julião, n.º 971, Centro, devidamente representada e assistida pelo Diretor-Presidente, SR. 
crerenanananennanaccencanas  aacusonosonanenenencasersarartanirnnane » portador do RG nº. ......... e do CPF nº 
eerreeeaeerarererneis , de ora em diante denominada GERENCIADORA DA ATA/CONTRATANTE, tendo em 
vista o que consta no Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa ....eneemenmamensemmessocerss , Sita à ......... eenrentererereeraeenestanaaao |, nha cidade de 

nine , inscrita no CNPJ sob n.º............................... e Inscrição Estadual n.º... POr 
seu representante legal, SR. ...ieeemeemeenerearrenerammesames 3 camanccrerenconsaeanaanaas »», portador do R.G. n.º 
eenrreirerros e CPE nº ii... doravante denominada DETENTORA DA 
ATAICONTRATADA, tendo em vista que a proposta apresentada representou o menor preço para O 
fornecimento de equipamentos e materiais elétricos que serão utilizados nas manutenções preventivas 
e corretivas em diversos setores desta Autarquia, conforme o Termo de Referência (Anexo 1) do Edital, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 
nº 8.217/23, demais decretos municipais regulamentadores da Lei 14.133/23, e ao Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 

elétricos que serão utilizados nas manutenções preventivas e corretivas em diversos setores desta 

Autarquia, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo 
1) do Edital, que é parte integrante desta Ata. 

1.2. As características relativas ao fornecimento, tais como, prazos, locais e horários para entrega, 
condições e prazos de pagamentos, fiscalização da execução, bem. como demais condições, estão 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo |) que fazem parte integrante da presente Ata 
e que são conhecidas e aceitas, sem restrições, pelas partes, sendo consideradas como cláusulas 
contratuais, sob qualquer forma de documentação de contratação utilizada pela SAFCIL, desta 
decorrente. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. A Gerenciadora da Ata/Contratante pagará à Detentora da Ata/Contratada os valores registrados 
nesta Ata, conforme especificações e valores a seguir: 
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1 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V AMARELO Metro 500 R$----- R$- 
2 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V AZUL Metro 500 R$----- R$----- 

3 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V BRANCO Metro 500 R$----- R$----- 

4 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V MARROM Metro 500 R$----- R$----- 

5 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V PRETO Metro 1000 R$----- R$----- 

6 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V VERDE Metro 500 R$----- R$----- 

7 | |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,0MM 750V VERMELHO Metro 500 R$----- R$----- 
8 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V AMARELO Metro 500 R$----- R$----- 

9 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V AZUL Metro 500 R$----- R$----- 

10 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V BRANCO Metro 500 R$----- R$----- 

11 |CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V MARROM Metro 500 R$----- R$----- 

12 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V PRETO Metro 500 R$----- R$----- 

13 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V VERDE Metro 500 R$----- R$---.. 

14 [CABO COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 750V VERMELHO Metro 500 R$----- R$----- 

15 (CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V AMARELO Metro 500 R$----- R$----- 

16 [CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V AZUL Metro 500 R$----- R$----- 

47 [CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V BRANCO Metro 500 R$----- R$----- 

18 [CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V MARROM Metro 500 R$----- R$----- 

19 |CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V PRETO Metro 500 R$----- R$----- 

20 |CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V VERDE Metro 500 R$----- R$----- 

21 [CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5MM 750V VERMELHO Metro 500 R$----- R$----- 

22 |CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V AMARELO Metro 300 R$----- R$----- 
23 |CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V AZUL Metro 300 R$----- R$----- 

24 [CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V BRANCO Metro 300 R$----- R$----- 
25 [CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V MARROM Metro 300 R$----- R$----- 

26 |CABO-COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V PRETO Metro 300 R$----- R$----- 

27 [CABO COBRE FLEXÍVEL 4MM 750V VERDE Metro 300 R$----- R$----- 
28 |CABO COBRE FLEXÍVEL .4MM 750V VERMELHO Metro 300 R$----- R$----- 
29 |CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V AMARELO Metro 300 R$----- R$----- 

30 [CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V AZUL Metro 300 R$----- R$----- 
31 |CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V BRANCO Metro 300 R$----- R$----- 
32 [CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V MARROM Metro 300 R$----- R$----- 

33 |CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V PRETO Metro 300 R$----- R$----. 
34 |CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V VERDE Metro 300 R$----- R$----- 
35 [CABO COBRE FLEXÍVEL 6MM 750V VERMELHO Metro 300 R$----- R$----- 
36 [CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V AMARELO Metro 300 R$----- R$----- 

37 [CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V AZUL Metro 300 R$----- R$----- 

38 |CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V BRANCO Metro 300 R$----- R$----. 

39 |CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V MARROM Metro 300 R$----- R$----- 

40 |CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V PRETO Metro 300 R$----- R$----- 

41 [CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V VERDE Metro 300 R$----- R$----- 

42 |CABO COBRE FLEXÍVEL 10MM 750V VERMELHO Metro 300 R$----- R$----. 

43 |CABO COBRE FLEXÍVEL 16MM 750V AZUL Metro 500 R$----- R$----- 

44 |CABO COBRE FLEXÍVEL 16MM 750V PRETO Metro 500 R$----- R$----- 

45 |CABO COBRE FLEXÍVEL 16MM 750V VERDE Metro 500 R$----- R$----- 

46 |CABO COBRE FLEXÍVEL 25MM 750V AZUL Metro 200 R$----- R$----- 

47 [CABO COBRE FLEXÍVEL 25MM 750V PRETO Metro 200 R$----- R$----- 

48 |CABO COBRE FLEXÍVEL 25MM 750V VERDE Metro 200 R$----- R$----- 

49 |CABOCOBRE FLEXÍVEL 35MM 750V AZUL Metro 200 R$----- R$----- 

50 [CABO COBRE FLEXÍVEL 35MM 750V PRETO Metro 200 R$----- R$----- 

51 [CABO COBRE FLEXÍVEL 35MM 750V VERDE Metro 200 R$----- R$----- 

52 |CABO COBRE FLEXÍVEL EPR 1KV 70,0MM PRETO Metro 100 R$----- R$----- 

53 [CABO COBRE FLEXÍVEL EPR 1KV 95,0MM PRETO Metro 100 R$----- R$----- 
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54 |CABO COBRE FLEXÍVEL EPR 1KV 150,0MM PRETO Metro 100 R$----- R$----- 
55 |CABO COBRE FLEXÍVEL EPR 1KV 185,0MM PRETO Metro 100 R$----- R$----- 
56 |CABO COBRE NÚ 25MM NORMATIZADO Metro 200 R$----- R$----- 
57 [CABO FLEXÍVEL 1KV 2 X 1,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

58 |CABOPP1KV-3X6MM Metro 300 R$----- R$----- 

59 |CABO PP 1KV-4X 16MM Metro 300 R$----- R$----- 

60 |CABO PP 750V- 2X 1,0MM Metro 300 R$----- R$----- 

61 [CABO PP 750V- 2X 1,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

62 [CABO PP 750V- 2 X 2,5MM Metro 300 R$----- R$----- 
63 [CABO PP 750V - 3 X 1,0MM Metro 300 R$----- R$----- 

64 |CABOPP 750V-3X 1,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

65 [CABO PP750V-3X2,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

66 (CABO PP 750V - 3 X 4MM Metro 300 R$----- R$----- 
67 |CABO PP 750V - 3 X6MM Metro 300 R$----- R$----- 
68 [CABO PP 750V- 4X 1,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

69 “|CABO PP 750V - 4X 2,5MM Metro 300 R$----- R$----- 

70 |CABO PP 750V COM MALHA - 5 X 1,0MM Metro 800 R$----- R$----- 
71 [CABO TELEFONE CCI 40X 1P Metro 200 R$----- R$----- 

72 |CABO TELEFONE CCI 40 X 2P Metro 200 R$----- R$----- 
    Val 

  

  

    

RE 

CAPACITOR UCW TRIPOLAR 12KVAr 440V Unidade 10 

  

    
  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 45A - 
SSW070045T5SZ WEG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 61A 
BRSSWO070061T5SZ WEG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 10 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 85A - 
SSW070085T5SZ WESG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 1714 - 
BRSSWO070171T5SZ WEG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 255A - 
SSW070255T5SH1Z WEG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 312A - SSWO7- 
312.220-440V MOTOR 250C-440V WEG, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE DE PARTIDA SOFT STARTER 412A - 
SSW07041275SH1Z WESG, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 05 

  

CHAVE SECCIONADORA NH 630A WEG, SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 03 
  

10 INVERSOR DE. FREQUÊNCIA 5A - CFW10 WEG, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 03 
  

11 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 16A - CFW10 WEG, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 03 
  

12 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 10A - CFW500 WEG, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 02 
  

13 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 33A - CFW500 WEG, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 02 
    14 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 1424 - CFW700 WEG,   SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE   Unidade   02       
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15 

SISTEMA DE PROTEÇÃO MICROPROCESSADO 
MÉDIA TENSÃO, COM DISJUNTOR REMOVÍVEL, 
APLICAÇÃO INTERNA ABRIGADA, TENSÃO DE 
COMANDO 110WY, COM TRANSFORMADORES DE 
CORRENTE, AMBOS INTEGRADOS COM 
BARRAMENTO D COBRE, CAIXA DE PROTEÇÃO 
INDIRETA COM RELÉ DE PROTEÇÃO IP4X, EM 
ESTRUTURA AUTO-SUPORTANTE DE AÇO 
CARBONO CONVENCIONAL, COM RODAS DE 
MOVIMENTAÇÃO. DISJUNTOR Á VÁCUO 17,5 KV 

- |[1250A 25KA-ONBOARD COM ACESSÓRIOS ABAIXO: 
BOBNA DE ABERTURA;BOBINA DE FECHAMENTO; 
TENSÃO DE COMANDO 110V; MOTOR DE 
CARREGAMENTO DE MOLAS; BLOQUEIO KIFRK; 
CONTATTOS AUXILIARES; RELE 
MICROPROCESSADO URP 1438 BTU;03 TCS 250/5A 
15KV; NO BREAK MONOFÁSICO 600 VA 110V: 
BOTOEIRA COMANDO REMOTO LIGA-DESLIGA     

Unidade 

          

  

  

    

        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

co TOR 2NA + | Unidade 20 R$- 
2 | CONTATOR DE POTÊNCIA 1NA + INF 254 24V Unidade 20 R$----- R$----- 

— RREO Tunm|  | no [rs E 
apaga O onacaraoNa | uns 2 | io | rs E E o Eneas A Gene as | namo | 2 | meo so 
CONTROLADOR PARADA DE EMERGÊNCIA CP-D 

8 | 24VCC WEG, SIMILAR OU DE MELHOR Unidade 5 R$----- R$----- 
QUALIDADE 

AT ur) E [mo ps ea ente lGndaãe | umano | o | ns [eso pen cds sas | one | o [ns [o eee co NEN BN [oro | o [ns [ne NS e 
ups Co scigsa GERS |omo | o | rs | Toe untar Gig | one | to [ns | mo ea aC a GORE | oro | 10 | rs | 
17 |WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE | Unidade | 10 R$--==o R$--0=- (opened b pu asa June] do | as | no 
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DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 250A 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

19 | WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade t0 R$----- R$----- 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 4004 

20 | WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 10 R$----- R$----- 
> |DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 4504 Unidas o R$ R 

WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE nidade | 10 | R$rcm-- $----- 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 8004 

22 | WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 10 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 6A CURVA C WESG, 

23 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 12A CURVA O WESG, 

24 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 25A CURVA 6 WES, 

25 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 32A CURVA C WESG, 

26 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE - | Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 40A CURVA G WES, ” 

27 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR MONOPOLAR 63A CURVA G WEG, 

28 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 10A CURVA C WESG, 

29 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$---=- R$---=- 
DISJUNTOR BIPOLAR 16A CURVA C WEG SIMILAR [7 

30 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 20A CURVA G WEG, SIMILAR | |. 

31 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 25A CURVA G WEG, SIMILAR | 1. 

32 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$---=- 
DISJUNTOR BIPOLAR 32A CURVA G WEG, SIMILAR | (7. 

33 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 40A CURVA G WEG, SIMILAR | |. 

34 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$--==- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 50A CURVA G WEG, SIMILAR | |. 

35 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- 
DISJUNTOR BIPOLAR 63A CURVA C WEG, SIMILAR [777 

36 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$---=- R$----- 
DISJUNTOR TRIPOLAR 10A CURVA E WES, 

37 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$---=- 
DISJUNTOR TRIPOLAR G3A CURVA C WES, 

88 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$---=- R$---=- 
DISJUNTOR TRIPOLAR 80A CURVA C WEG, “7 

2º "| SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$---=- 
40 |FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA TRILHO DINGA | Unidade 30 R$... R$-000 

at |FONTEDE ALIMENTAÇÃO PARA TRILHO DIN10A | unidade 30 R$... R$. 

42 | FUSÍVEL 0,54 15KV 14X160MM Unidade 5 R$----- R$----- 
FUSIVEL NHZ RETARDADO 4004 WEG, SIMILAR 

43 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$---=0 R$---=- 
FUSIVEL NH3 RETARDADO 400A WEG, SIMILAR 

44 | OUDE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$--==- R$---=- 
45 |MINICONTATOR 220V 1NA Unidade 20 R$----- R$----- 
46 [MINI CONTATOR AUXILIAR 2NF+2NA Unidade 20 R$---.- R$----- 
47 [MINI CONTATOR DE POTÊNCIA 10A Unidade 20 R$---.. R$----- 
48 | RELÉ ACOPLADOR 12V Unidade 50 R$----- R$----- 
49 | RELÉ ACOPLADOR 24V Unidade 50 R$---.. R$----- 
50 | RELÉ ACOPLADOR 220V Unidade 50 R$----- R$----- 
a [RELÉ DE TEMPO 220V 180 SEGUNDOS -DIGIMEC | Urigago 5 R$-.-. R$...   DTC-1, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE           
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RELÉ TÉRMICO RW27D 0,8 À 1,2A WEG, SIMILAR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

S2 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 1,2 À 1,BA WEG, SIMILAR 

S3 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 1,8 À 2,8A WEG, SIMILAR 

4 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$c-=e R$-c--- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 2,8 À 4,0A WEG, SIMILAR 

98 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 4,0 À 6,3A WEG, SIMILAR , 

58 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 5,6 À 8,0A WEG, SIMILAR O 

57 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 7,0 À 10A WEG, SIMILAR 

8 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 8 À 12,5A WEG, SIMILAR 

59 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 10 À 15A WEG, SIMILAR 

60 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$---=- 
RELE TÉRMICO RW27D 11 À 17A WEG, SIMILAR 

61 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 15 À 23A WEG, SIMILAR 

62 | OUDE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$---0- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 22 À 32A WEG, SIMILAR 

63 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELÉ TÉRMICO RW27D 32 À 40A WEG, SIMILAR 

64 | OUDE MELHOR QUALIDADE Unidade 10 R$----- R$---=- 
RELE FALTA FASE 220V TRIFÁSIGO WEG, SIMILAR | |. 

65 | OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 10 R$----- R$----- 
RELE FALTA DE FASE 380V TRIFÁSICO WEG, 

66 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. Unidade 10 R$----- R$----- 
RELE FALTA DE FASE 440V TRIFÁSICO WEG, 

67 | SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 10 R$---=- R$----- 
RELE TEMPORIZADOR 60 SEGUNDOS - 220V 

68 | WEG, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----- 
RELE TEMPO RETARDO NA DESERNEGIZAÇÃO - 

69 | REFERÊNCIA DTD - 7 15 SEG. - DIGIMEC, SIMILAR | Unidade 10 R$----- R$---.. 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

70 [TIMER DIGITAL PROGRAMÁVEL 220 V Unidade 15 R$---.- R$---.. 
71 RELÉ DE NÍVEL INFERIOR Unidade 15 R$----- R$----- 

72 Unidade R$----- R$-----   RELÉ DE NÍVEL SUPERIOR     15         

  

  

     

  

  

  

  

  

                

4 FRIO LED 15W E27 BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$ a 

2 Pato DA BULBO LED 23W E27 BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$--... R$--0.. 

3 Fai DA BULBO LED 30W E27 BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$--... R$... 

4 ERA BULBO LED 40W E27 BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$-.... R$... 

5 FAO OA BULBO LED 50W E27 BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$-.... R$--=.. 

6 EAMIADA TUBULAR - 18W LED BIVOLT - BRANCO Unidade 200 R$... R$--0.- 

7 ER DA TUBULAR - 36W LED BIVOLT - BRANCO Unidade 100 R$--..- R$-=..- 
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8 | PAFLONCOMBOCALE-27 NA COR BRANCA Unidade 50 R$---=- R$---2- REFLETOR HOLOFOTE LED 30W. BIVOLT - Uni 
BRANCO FRIO - IP 66 - USO EXTERNO nidade 50 R$----- R$----- REFLETOR HOLOFOTE LED 50W - BIVOLT. 

10 BRANCO FRIO - IP 66 - USO EXTERNO Unidade 50 R$----- R$----- REFLETOR HOLOFOTE LED 100W - BIVOLT- 
11 |BRANCOFRIO-IP 66- USO EXTERNO Unidade 50 R$----- R$----- REFLETOR HOLOFOTE LED 200W - BIVOLT. 
12 BRANCO FRIO - IP 66 - USO EXTERNO Unidade 50 R$----- R$----- SISTEMA DE LUZ DE EMÉRGENCIA COM 02 FAROIS 13 LED, MÍNIMO DE 1.200 LUMENS COM BATERIA Unidade 20 R$--... R$---.- SELADA 
14 |BASE PARA FOTO CÉLULA Unidade 50 R$----- R$---->         
  

Ig 

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA TIPO CUNHA 3/4" 

  

    

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

1 Unidade R$--... 

2 |ABRAÇADEIRA EM NYLON 10CM PRETA OU BRANCA | Unidade 300 R$----- R$-2..- 
3 JABRAÇADEIRA EM NYLON 15CM PRETA OU BRANCA | Unidade 300 R$----- R$---.- 
4 |ABRAÇADEIRA EM NYLON 20CM PRETA OU BRANCA | Unidade 300 R$----- R$--00- 
5 —|ABRAÇADEIRA EM NYLON 30CM PRETA OU BRANCA | Unidade 300 R$----- R$-- ==> 6 —|BASE PARA FOTO CÉLULA Unidade 20 R$--=>- R$-D0-- 

BOMBA PARA POÇO 220V - REFERÊNCIA ANAUGE 
? lodo, SIMILAR OU Se MELHOR QUALIDADE AUSER | Unidade 5 R$----- R$----- 
8 BOTÃO DUPLO LIGAMDESLIGA COM 1NAHNE Unidade 50 R$----- R$---.- 
9 BOTÃO DE EMERGÊNCIA TIPO COGUMELO COM Unidade HO R$.00 R$. 

10 BOTOEIRA DESLIGA VERMELHA 1NF Unidade 10 R$---=- R$---2- 
11 |BOTOEIRA LIGA VERDE 1NA Unidade 10 R$----- R$----- CHAVE BOIA 15A - 220V CB2002 MARGIRIUS, SIMILAR| 
12 (OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 20 R$----- R$----. 
13 [CHAVE SELETORA 2 POSIÇÕES 22 5MM COM2NA | | Unidade 30 R$-[--- R$-=--- 
14 CHAVE SELETORA 3 POSIÇÕES 225MM COM2NA | | Unidade 20 R$---.- R$----- 
15 BOTÃO DE EMERGÊNCIA Unidade 20 R$--->- R$---=- 
16 |TAPÃO PARA CONDULETE 3/4 Unidade 400 R$----- R$-- ==> 
17 |UNIDUT CÔNICO 3/4 ROSCA LONGA Unidade 500 R$-2.-- R$----- 
18 GONDULETE METÁLICO MULTIPLO X 3/4” COM Unidade »00 R$... R$. 

19 FITA ISOLANTE AMARELA 18MM X 10M Unidade 10 R$----- R$----- 
20 FITA ISOLANTE AZUL 18MM X 10M Unidade 10 R$----- R$--=-- 
21 [FITA ISOLANTE BRANCA 18MM X 10M Unidade 10 R$----- R$----- 
22 FITA ISOLANTE VERDE 18MM X 10M Unidade 10 R$-2--- R$--.- 
23 FITA ISOLANTE VERMELHA 18MM X 10M Unidade 10 R$----- R$-=--- 

E 20M PRETA SCOTH, SIMILAR |. a PEA SOLANTEtnhCOM PRETA SCOTE SIR go 200 R$ [9 
NTE ALTA FUSÃO 10M SCOTCH, SIMILAR 

25 DU DE MELHOR QUALIDADE OM Unidade 50 R$----- R$----- 
26 FOTO CELULA 220V Unidade 50 R$----- R$---—- 

PROTETOR DE SURTO SPW CLASSE Vil MAX GOKA 
27 B/20us - SPW275-80/12,5 WEG, SIMILAR OU DE Unidade 20 R$----. R$--... 

MELHOR QUALIDADE : 
28 PARA RAIO TIPO FRANKLIN 4 PONTAS E 1 DESCIDA | Unidade 10 R$----- R$I27-- 
29 EINALIZADOR DE TOPO VERMELHO SIMPLES COM | Unidade 1 R$... R$... 

30 [TERMINAL DE COMPRESSÃO 16MM Unidade 100 R$----- R$-- ==> 
31 [TERMINAL DE COMPRESSÃO 25MM Unidade 100 R$--=.- R$--0.- 
32 |TERMINAL DE COMPRESSÃO 70MM Unidade 100 R$----- R$----- 
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33 TERMINAL DE COMPRESSÃO 95MM Unidade 100 R$-=--. R$--.0. 34 TERMINAL DE COMPRESSÃO 120MM “Unidade 100 R$=-0=- R$--0=> 35 [TERMINAL DE COMPRESSÃO 150MM Unidade 100 R$----- R$7=10- 
36 [TERMINAL ILHOS 1,0MM Unidade 500 R$----- R$-110- 
37 [TERMINALILHOS 1,0MM DUPLO Unidade 500 R$----- R$=-=- 38 [TERMINAL ILHOS 1,5MM Unidade “500 R$--2=- R$==00. 
39 [TERMINAL ILHOS 1,5MM DUPLO Unidade 500 R$==17. R$==17- 
40 [TERMINALILHOS 25MM Unidade 500 R$--=2. R$=[10. 
41 TERMINAL ILHOS 2,5MM DUPLO Unidade 500 R$-=--- R$-=-=- 42 [TERMINAL ILHOS 6,0MM Unidade 500 R$--.-- R$ID10- 
43 TERMINAL ILHOS 6,0MM DUPLO Unidade 500 R$----. R$-[.=. 44 [TERMINAL ILHOS 16MM Unidade 500 R$---=- R$-=1=. 
45 [TERMINALILHOS 16MM DUPLO Unidade 500 R$--0=- R$--0-- MODULO TOMADA 10A MARGIRUS, SIMILAR OU DE . 
46 MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$----- R$----- MODULO TOMADA 204 MARGIRUS, SIMILAR OU DE 
47 MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$----- R$----- 
48 [TOMADA CONDULETE BRANCA 20 À Unidade 100 R$----. R$=-0=- 49 [TOMADA CONDULETE VERMELHA 20 À Unidade 50 R$----- R$--2=. MODULO INTERRUPTOR SIMPLES MARGIRUS, , 50 |sIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$----- R$----- MODULO INTERRUPTOR PARALELO MARGIRUS, 
51 SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 50 R$----- R$----- MODULO INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO 
52 MARGIRUS, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 30 R$----- R$----- MODULO RJ45 MARGIRUS, SIMILAR OU DE MELHOR 
83 (QUALIDADE UN. 100 R$-=--- R$--"=- MODULO RJ71 MARGIRUS, SIMILAR OU DE MELHOR 54 MALD Unidade 100 R$----- R$---.- 

MODULO TOMADA VERMELHA 10A MARGIRUS, 
SS IsIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$----- R$---=- 

MODULO TOMADA VERMELHA 20A MARGIRUS, 
S6 SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$---=- R$--"=- 
57 [CABO DE TRANSMISSÃO DE DADOS CAT6 Metros 300 R$----- R$----- 
58 PLUG RJ45 Unidade 150 R$----- R$----- 
59 POTENCIOMETRO 5K Unidade 30 R$----- R$----- 
60 |CANALETA RECORTE ABERTO CINZA 30X80mm Unidade 50 R$--2-- R$----- 
61 | |CANALETA RECORTE ABERTO CINZA 50X80mm Unidade 100 R$2---- R$----- 

PLACA 1 MODULO 4X2 COM SUPORTE MARGIRUS, . 
62 |siMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$----- R$---=- PLACA 2 MODULO 4X2 COM SUPORTE MARGIRUS, a O E 
63 SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$---=- R$- 

PLACA 3 MODULO 4X2 COM SUPORTE MARGIRUS, — 
64 sIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$-c-=- R$-- 

PLACA CEGA 4X2 COM SUPORTE MARGIRUS, gado Doo | pelo [O 65 |sIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$-- R$ 
PLACA 2 MODULO 4X4 COM SUPORTE MARGIRUS, a O E 

66 SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$- R$ 
PLACA 4 MODULO 4X4 COM SUPORTE MARGIRUS, gado Tao | Gelo [| WO 

67 |siMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$ R$ 
PLACA 6 MODULO 4X4 COM SUPORTE MARGIRUS, dade 400 | pelo | me 

68 SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$ R$ 
PLACA CEGA 4X4 COM SUPORTE MARGIRUS, do oo | mello | Gel 

69 [SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE Unidade 100 R$ R$ 
70 ELETRODUTO GALVANIZADO 3/4" 3m Unidade 100 R$--.-- R$----- 
71 PERFILADO MAO FRANCESA SIMPLES 300mm Unidade 50 R$-2--- R$----- 
72 PAFLON QUADRADO SOBREPOR 12W Unidade 100 R$---=- R$---=- 
73 PAFLON QUADRADO SOBREPOR 18W Unidade 100 R$-=-=. R$----- 
74 PAFLON QUADRADO SOBREPOR 24W Unidade 100 R$----> R$----- 
75 |ABRACADEIRA C/ CUNHA 3/4" Unidade 150 R$---=- R$----- 
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76 [CANALETA PVC COM FITA Unidade 50 R$----. R$--... 
77 | MODULO PULSADOR PARA CONDULETE Unidade 20 R$----- R$--.-- 
78 CAIXA DE PASSAGEM SOBREPOR ALUMINIO Unidade 50 R$... R$. 000. 

79 |PASSAFIO 10m Unidade 5 R$----- R$----- 
80 |PASSAFIO 20m Unidade 5 R$----- R$----- 
81  |UNIDUT RETO 3/4" Unidade 100 R$----- R$--... 
82 ARRUELA PARA UNIDUT 3/4" Unidade 100 R$---.- R$----- 
83 ICAIXA DE MONTAGEM 700x500x250mm Unidade 10 R$----. R$--...- 
84 |TRILHO DIN2m. Unidade 30 R$----- R$----- 
85 BARRAMENTO PARA DISJUTOR DIN MONOFASICO Unidade 5 R$... R$-200. 

86 BARRAMENTO PARA DISJUTOR DIN BIFASICO 80A 20 Unidade 50 R$--... R$... 

87 BARRAMENTO PARA DISJUTOR DIN TRIFÁSICO 80A | Vida de 50 R$--... R$--... 

88 |SEALTUBO 3/4" Metros 100 R$----- R$--.-. 
89 | |CAIXA DE LUZ 4X2 Unidade 50 R$----- R$--... 
90 (CAIXA DE LUZ 4X4 Unidade 50 R$----- R$--... 
91 |CURVA 90º GALVANIZADO 3/4" Unidade 40 R$----- R$----- 
92 [CABO NU 25MM. Metros 300 R$----- R$--.-- 
93 |ORGANIZADOR DE CABOS 10mm x 5mm Unidade 30 R$----- R$----- 
94 | COOLER 12X12mm COM VENEZIANA Unidade 20 R$----- R$----- 
95 [COOLER 18X18mm COM VENEZIANA Unidade 20 R$----- R$---.- 
96 |RELE TEMPORIZADOR CICLICO 2 AJUSTES 3 a 30min | Unidade 20 R$----- R$----- 
97 [CONTROLADOR DE TEMPERATURA 220V Unidade 5 R$----- R$----. 
98 BARRAMENTO DE COBRE 20X4X1000mm Unidade 10 R$----- R$----- 
99 |ISOLADOR PARALELO 20X20mm Unidade 15 R$----- R$--.... 
100 |ISOLADOR PARALELO 20X40mm Unidade 15 R$---.. R$--.-- 
101 |SOLADOR PARALELO 20X60mm Unidade 15 R$----. R$--... 
102 CONTROLADOR AUTOMATICO DE FATOR DE Unidade 10 R$--... R$- 0... 

103 |QUADRO DE COMANDO 1900X800X660mm Unidade 3 R$----. R$----- 
104 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" 2 M Unidade 100 R$----- R$--... 
105 [GRAMPO PARA ATERRAMENTO 5/8" Unidade 100 R$----- R$----- 
106 |MASSA DE CALAFETAR 350 GR Unidade 50 R$----- R$--... 
107 |SPLIT BOLT 120MM . Unidade 50 R$----- R$--... 
108 |SPLIT BOLT 16MM Unidade 50 R$----- R$--.... 
109 |SPLIT BOLT 25MM Unidade 50 R$----- R$--.-- 
110 SPLIT BOLT 35MM Unidade 50 R$----- R$----- 
111. |SPLIT BOLT 50MM Unidade 50 R$----- R$----.- 
112 SPLIT BOLT 70MM Unidade 50 R$----- R$----- 
113. |SPLIT BOLT 95MM Unidade 50 R$----- R$--... 
    Valor Total do Lote 5: R$ .............e cs errerererera 
  

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer 
espécie de atualização financeira antes do interregno mínimo de 01 (um) ano. 

4) DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, tendo em vista tratar-se de fornecimento por Sistema de Registro de Preços, 
comprometendo-se a manter o preço ressalvadas as exceções do Item 6 desta Ata e a disponibilidade 

dos equipamentos e materiais elétricos nos quantitativos máximos licitados. 
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4.2. O fornecimento dos equipamentos e materiais elétricos deverá ser efetuado em conformidade com 
as determinações do Termo de Referência (Anexo |) do Edital e mediante a expedição, pelo 
Departamento de Compras e Licitações da SAECIL, da Autorização de Compras, que substituirá o Termo 
de Contrato, e do qual constarão: a data de expedição, especificações do(s) material(is), quantitativo(s) 
prazos e preços unitário e total. 

4.3. Após a solicitação das peças/materiais pela SAECIL, a Detentora da Ata/Contratada deverá efetuar 
a entrega em até 30 dias, a contar da data de confirmação do recebimento da Autorização de Compras 
pelo Departamento de Compras e Licitações da SAECIL, onde tal documento substituirá o Contrato. 

4.4. A Detentora da Ata deverá entregar os equipamentos / materiais elétricos na SAECIL — Rua Padre 
Julião 971, Centro, Leme/SP, de segunda á sexta-feira, das 08h ás 16h, exceto feriados, ficando por 
conta da Detentora da Ata/Contratada todos os custos referentes a entrega e descarregamento do objeto. 

4.5. Os equipamentos/materiais elétricos deverão estar isentos de qualquer defeito que comprometa a 
sua utilização. Caso ocorra a recusa: de alguma unidade, o item em desconformidade deverá ser 
substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a notificação da ocorrência, ficando 
os custos de tal ação sob responsabilidade do fornecedor. 

4.6. Os equipamentos e materiais elétricos serão recebidos, provisoriamente, quando da entrega, para 
a devida verificação da conformidade dos mesmos com as especificações, observados os requisitos 
quantitativos e de qualidade, segundo exigências do Termo; definitivamente, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis após o recebimento provisório, desde que averiguada a pertinência dos mesmos, sempre tendo 
em vista as determinações do Termo de Referência. 

4.7. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e da Autorização de Compras dela 
proveniente, a Detentora/Contratada fica obrigada a fornecer os equipamentos/materiais elétricos 
registrados nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante. 

4.8. A SAECIL não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos equipamentos / materiais 
elétricos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

4.8.1) O quantitativo total expresso no Anexo | — Termo de Referência é estimativo e representa 
a previsão da Administração para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização da licitação 
especifica para aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dose) meses, contados da data da assinatura 
da mesma, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
mediante a anuência do fornecedor, e desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A autorização de Compras, que substituirá o Termo de Contrato, decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.4. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O preço registrado com indicação da Detentora da Ata/Contratada será divulgado no PNCP e no site 
desta Autarquia e, ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei.nº 14.133, 
de 2021; 

- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

- Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá 
ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao praticado pelo mercado por motivo. 
superveniente, a Gerenciadora/Contratante convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.2. Na hipótese de redução do preço registrado, a Gerenciadora/Contratante comunicará ao 
Departamento responsável para que, se avalie a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a Detentora/Contratada requerer à 
Gerenciadora/Contratante a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.4.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela Gerenciadora/Contratante e a Detentora/Contratada deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata; sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 8.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 8.058/23, e 
na legislação aplicável. 

7.6. Se não obtiver êxito nas negociações, a Gerenciadora/Contratante procederá ao cancelamento da: 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.4 e no subitem 7.4.1, a Gerenciadora/Contratante atualizará O preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores: praticados pelo mercado, através de termo de 
aditamento a presente ata. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado, quando: 

- Houver o descumprimento parcial ou total das condições estabelecidas na ata de registro de 
preços; 

- Não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração; 

- Não aceitar manter ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; 

- Recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, 
salvo motivo devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior: 

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de2021. 

8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho da Autoridade Competente responsável pela Gerenciadora/Contratante, garantido os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Constituem motivo para cancelamento da ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 
137 da Lei Federal no 14.133/21. 

8.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ser realizado pela Gerenciadora/Contratante, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

- Por razão de interesse público; 

- À pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 

- Por ordem judicial; 

- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos Itens 7.5. e 7.6. 

8.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão de 
contratos em geral. 
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8.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Diretor-Presidente da SAECIL, nos termos legais. 

8.7. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após entrega, recebimento dos equipamentos / 
materiais elétricos, apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela 
Gerenciadora/Contratante, junto à Tesouraria da SAECIL, seguindo as determinações constantes no 
Anexo IV do Edital. 

9.2. A Detentora da Ata/Contratada deverá enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrônica e seu XML para 
o e-mail: compras saecil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS.' 

9.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

9.4. A devolução da fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de pretexto para que 
a Detentora da Ata/Contratada suspenda quaisquer fornecimentos. 

9.5. Todo e qualquer pagamento devido pela Gerenciadora/Contratante será efetuado 
EXCLUSIVAMENTE através de depósito em conta corrente, devendo, portanto, a Contratada informar 
banco, agência e nº. de conta. 

9.6. O pagamento e fiscalização realizados pela Contratante não isentará a Contratada das 
responsabilidades contratuais e nem implicará na aceitação provisória ou definitiva dos equipamentos 
objeto desta Licitação. 

9.7. A não aceitação dos equipamentos / materiais elétricos implicará na suspensão imediata dos 
pagamentos. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

10.2. É da competência da Gerenciadora da Ata/Contratante a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotação codificada sob nº 
03.01.02.175120042.2.027.3.3.90.30.00 do orçamento dos exercícios vigente e subsequente. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ÀS CONTRATAÇÕES E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Detentora da Ata/Contratada obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas e a cumprir fielmente as cláusulas 
ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14133/2021, e no Decreto Municipal 
n.º 8.217/2023, durante a vigência desta Ata. 
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12.2. É vedado à empresa ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente o objeto da presente 
Ata. 

12.3. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme para deslinde de qualquer 
questão oriunda da presente Ata e dos Contratos dela provenientes. 

12.4. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes esta Ata, em 04 (quatro) vias de igual teor, 
para todos os fins de direito. 

SAECIL — Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

  

Diretor-Presidente 

Detentora da Ata/Contratada: 

  

Testemunhas: 

1) 
  

2) 
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